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ABASTECENDO O BRASIL
PRODUZINDO PARA O MUNDO
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO  
Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira - Ceplac

Superintendência de Desenvolvimento da Região Cacaueira no 

Estado da Bahia 

EDITAL DE LEILÃO nº 01/2011
A UNIÃO - COMISSÃO EXECUTIVA DO PLANO DA LAVOURA CACAUEIRA – CEPLAC, por seu Superintendente Regional, torna público que alienará, no dia 16/06/2011, ás 10:00 horas, mediante LEILÃO, do tipo MAIOR LANCE POR LOTE, animais bovinos, a ser realizado pelos servidores Manoel Felipe da Hora Neto e Aderbal Souza Santos, designados Leiloeiros Administrativos, através da Portaria CEPLAC/SUEBA nº030 de 12 de abril de 2.011, observadas as disposições do Decreto n( 99.658/90 e da Lei 8.666/93, na forma das cláusulas e condições a seguir estipuladas, para atender à Unidade Gestora n( 130.133:

1. DO OBJETO

1.1. O presente leilão tem por objeto a alienação de animais bovinos, conforme descrição, quantidades e lances mínimos abaixo:

Lote 1 - Caracterização dos animais: Vacas paridas com respectivas crias

	Nº ordem
	Nº Ident.
	Nº RG

Ceplac
	Nome
	Tipo racial
	Pelagem
	Kg
	@
	Valor mínimo

	1
	278
	1400709
	Edinalva
	Azebuado
	Castanha 
	495
	16,50
	1402,50

	2
	361
	1401065
	Gravura
	Azebuado
	Castanha 
	512
	17,07
	1450,95

	3
	437
	1401247
	Indústria
	Hol/Zebu
	Preta
	555
	18,50
	1572,50

	4
	438
	1401248
	Ivanice
	Azebuado
	Alvaçã
	528
	17,60
	1496,00

	5
	452
	1401334
	Itiúba
	Azebuado
	Borralha
	391
	13,03
	1107,55

	6
	461
	1401343
	Insulina
	Hol/Zebu
	Preta
	412
	13,73
	1167,05

	7
	471
	1401353
	Inema
	Azebuado
	Castanha
	510
	17,00
	1445,00

	Soma
	
	
	
	
	
	3403
	113,43
	9641,55


Observação:

1. Acompanha bezerro (F)  nº 590, registro 1401681, denominado Normenia. 

2. Acompanha bezerro (M) nº 594, registro 1401685, denominado Noelio. 

3. Acompanha bezerro (M) nº 599, registro 1401690, denominado Nelio. 

4. Acompanha bezerro (M) nº 601, registro 1401692, denominado Nico. 

5. Acompanha bezerro (M) nº 604, registro 1401695, denominado Nuvistor. 

6. Acompanha bezerro (F)  nº 607, registro 1401698, denominado Orca. 

7. Acompanha bezerra  (F) nº 610, registro 1401701, denominado Olga. 

Lote 2 - Caracterização  dos animais lotados: Vacas secas destinadas ao abate

	Nº

ordem
	Nº Ident.
	Nº RG

Ceplac
	Nome
	Tipo racial
	Pelagem
	Kg
	@
	Valor mínimo

	1
	2
	305248
	Adir
	Azebuado
	Castanha 
	466
	15,53
	1320,05

	2
	11
	1400001
	Açucena
	Azebuado
	Vermelha
	532
	17,73
	1507,05

	3
	22
	1400052
	Alfazema
	Hol/zebu
	Preta
	438
	14,60
	1241,00

	4
	108
	1400305
	Barranova
	Hol/zebu
	Preta
	400
	13,33
	1133,05

	5
	183
	1400481
	Dilmanir
	Azebuado
	Castanha 
	536
	17,87
	1518,95

	6
	222
	1400566
	Delta
	Azebuado
	Borralha
	503
	16,77
	1425,45

	7
	236
	1400610
	Eva
	Azebuado
	Amarela
	444
	14,80
	1258,00

	8
	354
	1401058
	Gina
	Azebuado
	Castanha 
	446
	14,87
	1263,95

	9
	358
	1401062
	Gedalva
	Azebuado
	Castanha
	458
	15,27
	1297,95

	10
	373
	1401077
	Gringa
	Hol/zebu
	Preta Malhada
	384
	12,80
	1088,00

	11
	376
	1401080
	Geleia
	Azebuado
	Castanha / 
	387
	12,90
	1096,50

	12
	388
	1401092
	Helena
	Azebuado
	Amarela
	458
	15,27
	1297,95

	13
	411
	1401115
	Harpista
	Hol/zebu
	Preta Malhada
	412
	13,73
	1167,05

	14
	426
	1401236
	Hercilha
	Azebuado
	Castanha 
	400
	13,33
	1133,05

	15
	427
	1401237
	Herbamina
	Hol/zebu
	Borralha
	445
	14,83
	1260,55

	16
	433
	1401243
	Infância
	Hol/zebu
	Preta Malhada
	459
	15,30
	1300,50

	17
	467
	1401349
	Injustiça
	Azebuado
	Amarela
	276
	9,20
	782,00

	18
	472
	1401358
	Irina
	Azebuado
	Branca
	418
	13,93
	1184,05

	Soma
	
	
	
	
	
	7862
	262,07
	22275,95


Lote 3 - Caracterização  dos animais: Novilhas (F)

	Nº ordem
	Nº

ident.
	Nº RG

Ceplac
	Nome
	Tipo racial
	Pelagem
	Kg
	@
	Valor mínimo

	1
	509
	1401463
	Lupa
	Azebuado
	Castanha
	281
	9,37
	796,45

	2
	511
	1401465
	Luneta
	Azebuado
	Alvaçã
	315
	10,50
	892,50

	3
	515
	1401469
	Luara
	Azebuado
	Castanha
	284
	9,47
	804,95

	4
	543
	1401549
	Marta
	Azebuado
	Amarela 
	344
	11,47
	974,95

	5
	544
	1401550
	Menta
	Azebuado
	Cinza 
	310
	10,33
	878,05

	6
	546
	1401552
	Matraca
	Azebuado
	Branca
	358
	11,93
	1014,05

	7
	549
	1401555
	Mangaba
	Azebuado
	Alvaçã
	324
	10,80
	918,00

	8
	552
	1401558
	Manilha
	Azebuado
	Castanha 
	281
	9,37
	796,45

	9
	554
	1401560
	Maravilha
	Azebuado
	Alvaçã
	332
	11,07
	940,95

	10
	558
	1401564
	Malhada
	Azebuado
	Branca 
	310
	10,33
	878,05

	
	
	
	
	
	
	3139
	104,63
	8893,55


Lote 4 - Caracterização  dos animais: Novilhos (M)
	Nº ordem
	Nº Ident.
	Nº RG

Ceplac
	Nome
	Tipo racial
	Pelagem
	Kg
	@
	Valor mínimo

	1
	503
	1401457
	Jamelão
	Hol/zebu
	Preta
	428
	14,27
	1284,30

	2
	501
	1401455
	Jiló
	Hol/zebu
	Preta
	456
	15,20
	1368,00

	3
	548
	1401554
	Mascavo
	Hol/zebu
	Preta
	416
	13,87
	1248,30

	4
	557
	1401563
	Metrô
	Azebuado
	Castanha  
	428
	14,27
	1284,30

	5
	497
	1401451
	Jurado
	Azebuado
	Castanha
	384
	12,80
	1152,00

	6
	550
	1401556
	Mineiro
	Azebuado
	Castanha
	386
	12,87
	1158,30

	7
	555
	1401561
	Malato
	Hol/zebu
	Preta 
	380
	12,67
	1140,30

	8
	505
	1401459
	Juazeiro
	Hol/zebu
	Preta 
	372
	12,40
	1116,00

	9
	545
	1401551
	Major
	Azebuado
	Amarela 
	370
	12,33
	1109,70

	Total
	
	
	
	
	
	3620
	120,67
	10860,30


Lote 5 - Caracterização dos animais: Novilhos para recria (M)
	Nº

ordem
	Nº

ident.
	Nº RG

Ceplac
	Nome
	Tipo racial
	Pelagem
	Kg
	@
	Valor mínimo

	1
	556
	1401562
	Matuto
	Azebuado
	Cinza
	320
	10,67
	960,30

	2
	522
	1401476
	Lusitano
	Hol/zebu
	Borralha
	360
	12,00
	1080,00

	3
	525
	1401479
	Locutor
	Hol/zebu
	Preta 
	344
	11,47
	1032,30

	4
	541
	1401547
	Luminoso
	Azebuado
	Castanha 
	342
	11,40
	1026,00

	5
	521
	1401475
	Luan
	Azebuado
	Castanha 
	309
	10,30
	927,00

	6
	553
	1401559
	Marujo
	Azebuado
	Cinza 
	350
	11,67
	1050,30

	7
	532
	1401538
	Linguarudo
	Azebuado
	Chita De Ver.
	326
	10,87
	978,30

	8
	551
	1401557
	Manhoso
	Azebuado
	Cinza 
	328
	10,93
	983,70

	9
	518
	1401472
	Lucas
	Azebuado
	Moura
	327
	10,90
	981,00

	10
	528
	1401482
	Listrado
	Hol/zebu
	Borralha
	330
	11,00
	990,00

	11
	529
	1401483
	Lutador
	Azebuado
	Amarela
	300
	10,00
	900,00

	12
	512
	1401466
	Latino
	Azebuado
	Chita De Ver.
	314
	10,47
	942,30

	13
	559
	1401565
	Marcos
	Hol/zebu
	Preta 
	302
	10,07
	906,30

	14
	523
	1401477
	Lody
	Azebuado
	Amarela 
	293
	9,77
	879,30

	Total
	
	
	
	
	
	4545
	151,50
	13635,00


Lote 6 - Caracterização dos animais: Bezerros (M)
	Nº

ordem
	Nº

Ident.
	Nº reg.

Ceplac
	Nome
	Tipo racial
	Pelagem
	Kg
	@
	Valor

mínimo

	1
	526
	1401480
	Levado
	Azebuado
	Castanha
	277
	9,23
	876,85

	2
	566
	1401657
	Monteiro
	Hol/zebu
	Borralha
	264
	8,80
	836,00

	3
	564
	1401655
	Macêdo
	Azebuado
	Chita de vermelho
	266
	8,87
	842,65

	4
	537
	1401543
	Lenildo
	Hol/zebu
	Branca Malh. de Preto
	228
	7,60
	722,00

	5
	575
	1401666
	Nelson
	Hol/zebu
	Borralha
	210
	7,00
	665,00

	6
	567
	1401658
	Noberto
	Hol/zebu
	Chita de vermelho
	184
	6,13
	582,35

	7
	572
	1401663
	Nicácio
	Hol/zebu
	Chita de preto
	195
	6,50
	617,50

	8
	579
	1401670
	Nito
	Azebuado
	Branco
	170
	5,67
	538,65

	9
	580
	1401671
	Nilo
	Azebuado
	Castanha
	160
	5,33
	506,35

	Total
	
	
	
	
	
	1954
	65,13
	6187,35


1.2. Os animais se encontram à disposição para visitação no seguinte endereço:

1.2.1  CEPLAC/CEPEC/EZICO - Estação Experimental de Zootecnia Itajú do Colônia, no Km 35 da Rodovia Itapé/Itajú, município de Itajú do Colônia - BA.
2. DO LOCAL DATA E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO DO LEILÃO

2.1. LOCAL: indicado no subitem 1.2.1
2.2. DATA: 16 de junho de 2011
2.3. HORÁRIO: 10h00 
3. DA DATA E HORÁRIO PARA VISTORIA DOS LOTES

3.1. LOCAL: Indicado no item 1.2.1 
3.2. DATA: 13/06 a 15/06/2011
3.3. HORÁRIO: das 08h30 às 12h00 e das 13h30 às 16h00.
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar e oferecer lances pessoas físicas ou jurídicas inscritas, respectivamente, no Cadastro de Identificação de Contribuinte - CIC e Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, do Ministério da Fazenda, mediante apresentação de documento de identidade, seja para pessoa física, seja para o representante da pessoa jurídica.

4.2. No ato da arrematação, o arrematante apresentará os seguintes documentos, em original ou cópia autenticada, sob pena de nulidade do lance:

4.2.1. PESSOA FÍSICA  

I. Cartão de Identificação do Contribuinte – CIC e Cédula de identidade – RG.

II. Comprovante de emancipação, quando for o caso.

4.2.2. PESSOA JURÍDICA

4.2.2.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.

4.2.2.2. Documento de identidade e de credenciamento do representante.
4.2.2.3. Registro comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
4.3. Os documentos originais serão devolvidos depois de examinados e feitas as anotações necessárias,. 

4.4. Não poderão concorrer funcionários da CEPLAC e de outros órgãos que estejam à sua disposição.

5. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

5.1 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este edital, por irregularidade, devendo protocolar o seu pedido no prazo de 05 (cinco) dias úteis antes da data da realização do leilão.
6 DOS LANCES DE ARREMATAÇÃO 

6.1 Esta licitação será julgada pelo critério de maior lance, observado o preço mínimo de arrematação estabelecido no item 01 deste edital.

6.2 Todas as despesas com traslado dos animais arrematados correrão por conta do arrematante, não tendo a CEPLAC nenhuma participação nem responsabilidade.
6.3 É proibido ao arrematante ceder, permutar, vender ou negociar os animais arrematados, antes da retirada dos mesmos.

7 DA FORMA DE PAGAMENTO 
7.1 O resultado financeiro obtido por meio de alienação deverá ser recolhido aos cofres da União, da autarquia ou da fundação, observada a legislação pertinente.

7.2 O valor do lance será pago integralmente, à vista, no dia da realização do leilão, em dinheiro ou por meio de cheque especial nominal a CEPLAC/CEPEC/NUCAD, mediante apresentação do cartão de garantia do mesmo e prova de residência do arrematante emitente ou;

7.3 Mediante pagamento de 5% (cinco por cento) do valor da arrematação, no ato, em espécie ou através de cheque especial nominal à CEPLAC/CEPEC/NUCAD, e o restante no prazo de até 20 (vinte) dias da data do leilão, mediante cheque emitido na forma acima, com apresentação do cartão de garantia do mesmo e prova de residência do arrematante emitente.

7.4 No ato do pagamento a CEPLAC/CEPEC/NUCAD, dará quitação mediante recibo firmado em 03 (três) vias.

8 DA LIBERAÇÃO E RETIRADA DOS ANIMAIS

8.1 Para obter a liberação dos animais arrematados, o arrematante deverá se dirigir a CEPLAC/CEPEC/NUCAD, na sede regional da CEPLAC.

8.2 Os animais arrematados poderão ser retirados no horário das 8h30 às 12h00 e das 13h30 às 16h30, de Segunda a Sexta-feira, sob as seguintes condições:

8.2.1 Os lotes cuja entrada de 5% (cinco por cento) ou pagamento integral for feito em espécie poderão ser retirados imediatamente; 

8.2.2 Os lotes cuja entrada ou pagamento integral for feito em cheque, deverão ser retirados, imediatamente, após a compensação do mesmo.

8.2.3 A retirada dos animais deverá ser efetuada após a realização do leilão, observando-se o contido nos itens 8.2.1 e 8.2.2.

8.3 Todas as despesas com a retirada dos animais arrematados correrão por conta do arrematante, não tendo a CEPLAC nenhuma participação.

8.4 É proibido ao arrematante ceder, permutar, vender ou negociar os animais arrematados, antes da retirada dos mesmos.

9 DAS PENALIDADES

9.1 O descumprimento das obrigações previstas neste edital sujeitará o arrematante às seguintes penalidades, independentemente das sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei 8.666/93:

9.1.1 Multa de 10% (dez por cento) do valor da arrematação mais 1% (um por cento) por dia de atraso até o limite de 30 (trinta) dias, contados após o prazo do item 8.2.1, 8.2.2 e 8.2.3
9.1.2 Perda do direito sobre o bem arrematado e valor pago, caso não efetue a retirada após o prazo do item 9.1.1.
9.2 Caso o cheque dado em garantia dos 95% restantes do valor da arrematação não tenha provisão de fundos na data do vencimento, será procedida a execução judicial do mesmo, com as cominações legais. 

9.3 No ato do pagamento a CEPLAC/CEPEC/NUCAD dará quitação mediante recibo firmado em 03 (três) vias.

10 DA ATA

10.1 Encerrado o leilão será lavrada ata circunstanciada na qual constarão as identificações dos arrematantes e dos demais participantes, e um relato do desenvolvimento dos trabalhos, em especial os fatos relevantes.

10.2 A ata será assinada pelo servidor designado e os demais interessados.

11 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 A Administração poderá revogar esta licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito devidamente fundamentado.

11.2 O valor apurado neste leilão será recolhido ao Tesouro Nacional.

11.3 Os casos omissos serão resolvidos, administrativamente, de acordo com a Lei 8.666/93.

11.4 Quaisquer esclarecimentos referentes ao objeto deste leilão poderão ser obtidos com o servidor AUGUSTO MAGNO FERREIRA BORGES, através do telefone (073) 3214 – 3261. 

12 DO FORO

12.1 É competente a Justiça Federal na cidade de Ilhéus – BA, para dirimir quaisquer dúvidas e omissões decorrentes deste edital, que não forem resolvidas administrativamente. 

Km 22 da Rodovia Ilhéus/Itabuna, 18 de maio de 2011.
Antonio Zózimo de Matos Costa
Superintendente Regional para o Estado da Bahia
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